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AUDIÊNCIA

DCP



Uma alteração foi aplicada no sistema DPC, impactando a 
impressão da pauta de audiência.

A partir desta melhoria, em conformidade com a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), o nome da vítima é preservado na 
pauta de audiência em processos de competência 21 - Violência 
Dom. e Fam. Contra a Mulher, 4 - Criminal e 5 – Criminal Júri, 
assegurando a proteção de sua privacidade e dignidade.

Através dessa melhoria será possível: 

❖ Restringir a identificação da vítima

❖ Garantir proteção à privacidade e dignidade 
vítima

❖ Evitar a revitimização e exposição pública



1 - Para emitir a Pauta de 
Audiências, selecione a opção 

Impressão.

2 – Em Processos, selecione a
opção Pauta de Audiências.



3 – Na tela Impressão da Pauta de 
Audiências, preencha os campos e, em 
seguida, clique no botão OK.

OBSERVAÇÃO: Independente do 
checkbox selecionado, a regra do sigilo do 
nome da vítima é implementado pelo 
sistema.



4 – A Pauta de Audiências é exibida. No 
entanto, o nome da vítima cadastrada 
no processo é abreviado, garantindo o 
sigilo.



Dúvidas?


